
Ata nº 1809
Aos vinte e dois dias do mês de agôsto do ano de mil novecentos e cincoenta e nove,
às 19 horas, reuniu-se extraordináriamente a Câmara Municipal de Taquari. A sessão
foi  presidida pelo Vereador Dr. Libório Fregapani e secretariada pelo vereador sr.
Nardy  de  Farias  Alvim,  estando  presentes  ainda  mais  os  seguintes  senhores
vereadores: Dr. João Carlos Bizarro Teixeira, Sidonio da Cunha Reis, Ely da Rosa
Fazenda, Clovis Azambuja e Doralino de Oliveira Reis. Aberta a Sessão foi lida e
aprovada a ata anterior. Passou-se a seguir a leitura do Expediente, que constou do
seguinte: Requerimento do Vereador Sr. Nardy de 
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Farias Alvim, apresentando o projeto de lei nº 390/59, que deu origem a convocação
extraordinária da Casa o referido projeto trata da ampliação do artigo 3º da lei nº 448,
de 29 de novembro de 1958; pelo vereador sr. Nardy de Farias Alvim foi solicitado
urgência para a votação do projeto, a qual foi concedida. Of. nº 32/59 do Sr. Prefeito,
encaminhando cópia da última lei sancionada que tomou o número 461. Of. nº 34/59
do Senhor Prefeito Municipal encaminhando os projetos de lei  nº 391 e 392 que
tratam respetivamente da anistia  fiscal e abertura de crédito especil e redução de
dotações orçamentárias. Fonograma do Sr. Secretário da Agricultura, em resposta
dirigido a esta Casa. a respeito de sementes de feijão. Passando a Ordem do Dia, o
vereador Sr. Nardy de Farias Alvim, ocupou a tribuna para fazer a justificativa do
projeto de sua autoria a repsieto da ampliação do artigo 3º da lei nº 448, de 29 de
novembro de 1958, o que viria na ocasião beneficiar a administração de vez em que a
operação de crédito seria efetuada na importância constante no projeto apresentado e
não no previsto na lei  em vigôr, fez o Vereador sr.  Nardy de Farias Alvim ampla
exposição, a  respeito  de  mais  este  empestimo que  erá  contraído com a  Caixa
Econômica Federal do Rio Grande do Sul, por antecipação da receita do corrente
exercício financeiro. Disse ainda, o  sr.  vereador Nardy de Farias Alvim que esta
operação de crédito tem sido efetuada pleo município há vários anos, havendo esta
sido ensejada ao Sr. Prefeito Municipal pelo ilustre diretor da Caixa de Títulos da
Caixa Econômica Federal do Rio Grande do Sul, Senhor 
[fl.79]
Modesto Dornelles, o  qual declarou ter  a Caixa concedido, a diversas prefeituras,
igual operação de crédito, e que Taquari, apesar de sua situação financeira não ser
das melhores, sua situação econômica era das mais promissoras.  O vereador Dr.
João Carlos Bizarro Teixeira, teceu considerações a respeito do projeto, dizendo ser
uma medida com fins eleitoreiros e que sua bancada seria contra, de vez que a
administração atual queria desfazer [Ilegível] a respeito de que não teriam apoio do
atual Governo e mesmo procurar justificar sua administração nestes quatro anos de
Governo, procurando fazer em quatro meses o que não foi feito em quatro anos; disse
ainda que o atual governo Trabalhista somente presta favores aos municípios onde
seus prefeitos comungam com o Governo do Estado e que,  os demais, recebem
unicamente aquilo que está previsto em leis, atacando o anterior Governo da Frente
Democrática, dizendo nada ter feito em bem do Rio Grande, o que foi veementemente
contestado em aparte do Vereador Sr. Nardy de Farias Alvim que disse para glorificar
um Governo bastariam as duas monumentais obras, tais como a ponte da Reversa e
do Guaíba. O vereador sr. Clovis Azambuja, em aparte contestou o que estava sendo
dito  pelo ilustre líder Trabalhista,  dizendo que o atual Governo do Estado estava
usando de golpes eleitoreiros com usou de promessas as mais absurdas, e que hoje a
sessão da administração, vêm demonstrando sua incapacidade, sua inepcia e sua
imoral maneira de gerir os negocios do Rio Grande, 
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dando como testemunho de parte do que diz, o pronunciamento feito pelo líder do



Partido Trabalhista Brasileiro, nesta Casa, quando diz que, do Governo do Estado só
teremos  aquilo  que  for  previsto  em  leis  e  que  favores  só  seriam  feitos  aos
companheiros. Encerrado os debates, foi pelo sr. Presidente pos em votação o projeto
que foi aprovado por maioria. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presdente encerrou a
sessão da qual para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada na forma
regimental.
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